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Número: 0601649-15.2018.6.00.0000 
 

Classe: AÇÃO CAUTELAR 

Órgão julgador colegiado: Colegiado do Tribunal Superior Eleitoral 
Órgão julgador: Ministro Jorge Mussi 
Última distribuição : 08/10/2018 

Valor da causa: R$ 0,00 

Processo referência: 0605470-96.2018.6.19.0000 

Assuntos: Propaganda Política - Propaganda Eleitoral - Extemporânea/Antecipada, Representação 

Objeto do processo: Trata-se, na origem, de Representação proposta pelo MINISTÉRIO PÚBLICO
ELEITORAL em face de ANTHONY WILLIAM GAROTINHO MATHEUS DE OLIVEIRA, à época,
pretenso candidato nas eleições de 2018, sob os seguintes supostos fatos:
 
- propaganda antecipada realizada através de manutenção de site de campanha na INTERNET, por
meio de blog denominado " BLOG DO GAROTINHO ", hospedado em provedor americano de
domínio estrangeiro, que seria utilizado em anos eleitorais como instrumento de propaganda
eleitoral e que teriam sido veiculadas mensagens promocionais em favor do candidato e em
detrimento de terceiros, com mensagens claras de pedido de votos.
 
Requer-se, na presente Ação Cautelar, que seja concedida, inauldita altera parte, medida liminar
para atribuir efeito suspensivo ativo ao AI no RESPE interposto na RP n.º 0605470-96 e, assim,
determinar a suspensão dos efeitos do acórdão proferido nos mencionados autos até posterior
decisão do Tribunal Superior Eleitoral, determinando que o TRE/RJ adote as providências
necessárias para dar cumprimento à decisão e garantir a reativação imediata do BLOG DO
GAROTINHO (www.blogdogarotinho.com.br).
 
Processo Referência: RP 547096 

Segredo de justiça? NÃO 

Justiça gratuita? NÃO 

Pedido de liminar ou antecipação de tutela? SIM
 

Tribunal Superior Eleitoral
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

ANTHONY WILLIAM GAROTINHO MATHEUS DE OLIVEIRA

(AUTOR)

THIAGO SOARES DE GODOY (ADVOGADO)

Ministério Público Eleitoral (RÉU)

Procurador Geral Eleitoral (FISCAL DA LEI)
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